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AVISO DE DISPHNSA ELETR.ÔNICA Nq ALO/2A?5
Processo Administrativo nq 2025.04.30.01

Torna-sr. púbtico que a CÂI,IARA MUNICIPAL DE AMONTADA, CEARÁ por meio do Agente de

Contratação, realizará Disperrsa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL
POR LOTE, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei na l-4.1,33, de 1e de abril de 2021, e

demais legislações.

1. OBTETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA
1.1. Conlratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços de Manutenção, Instalação,
Lirnpeza e Recarga de Gás de sistemas de ar-conCicionado, para atender as demandas do Poder
Legislativo Municipal de Amontada, conforme quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus ânexos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPHNSA ELETRÔNICA
2.1,. A p,rrticipação se dará m,ldiante Sistcma cle Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de

Cornpra:; IBNCJ, disponível no endereço eietrônico: i
2.2. As fornecedores deverão atender .los procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispens.l Eletrônica, disponível no Portal do Sistema flletrônico, para âcesso ao sistema e

operacionalizaçáo.
23. A lornecedor é o responsável por qualquer transação efetuacla diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do SÍstema ou ao órgão
enticlade promotor do procedimento a responsabiiidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevidr, da senha, ainda que »or terceircs não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores;
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(sJ anexo(sJ;
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parâ
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Atftor clo anteprojeto, do projeto oásico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.5. Ernpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionistil ou detentor de majs de 5o/o [cinco por centoJ do capital corn direito a voto, responsável
técnico riu subcontrataclo, quando a contr,rtação versar sobre oLrra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
2.4.6. F*rnecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Ailuele que mantenha vínculo <le nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com diriÊente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que
desempenhe função na licitaç:ão ou atue na fiscalização ou na gestãc do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coiateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.8. Ernpresas controlador;rs, controlarlas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de l-5 de
dezembro de 1,976, concorrerrdo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 [cincoJ anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialrnente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infântil, por submissão de
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DATA DA SESSAO: 13/05 !2ü25

HORÁRIO DAABERTURA: Bhs

PLATAFORMA DA DISPUTA:

TEMPO DE DISPUTA
06 [seisJ horas, contadas a partir do início da etapa de disputa na
plataforma BNC.

MODO DE DISPUTA Aberto
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.4.L0. Iiquiparam-se aos aut,rres do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.1,1". ;\plica-se o disposto rra aiínea "c' também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, iísica ou jurídica, coilt o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua conlroladora, controlad;i ou coligarla, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personaliclade jurídica do fornecedor;
2.4,-1,2. í)rganizações da SocLedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 /2A14-TCU-PlenárioJ; e

2.5. Ser.l permitida a participação de coollerati'u.as, desde que apresentem demonstrativo de atuação
em regirne cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art.
L6 da Leine L4.133/21..
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microemprt)sâs e ernpresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei na 1L.4BB, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ETETRÔUTCN E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
propost;l inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessaclo, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exciusiv.rmente por meio do Sistema de l)ispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
3.3. A proposta tambénr deverá conter tleclaração de que compreende a integralidade dos ctistos
para atendimento dos direito:; trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tral:alho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratzrda.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e qrraisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na prop('sta inicial, quânto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhc assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
aiegaçãr, de erro, omissão ou qualquer oulro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaçâo adequada será a que correspr,nde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses"
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9. A apresentação das propostas implir:a otrrigatoriedade do crimprimento clas disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar r,s serviços nos seus termos, bem como de fornecer os Inateriais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratuai, promovendo, quando requerido, sua substttuição.
3.10. Uma vez enviada a prollosta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modifica-la;
3.11. No cadastramento da piroposta initial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, .is seguintes declarações:
3.11.1. Que inexistem fatos impeditivos llara sua habilitação no certame, ciente da oLrrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
3.1,1.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ârts. 42 a 49. A assinalação do
câmpo ''não", nesse item, apenas produzrrá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
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favorecjdo previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesnlo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade r ooperativa;
3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.1.1.4. Que assume a respon;abiiidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como fil mes e verdadeiras;
3.L1.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência So':ial, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.21,3/9L.
3.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notlrrno, perigoso ou insalubre e não
empreg.r menor de 16 anos, s,rlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXXIII, da Constituit:ão.
3.12. Frca facultado ao fornecedor, ao carlastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáa de valor final
mínimo com o registro do serr lance final aceitável, conforme o caso.
3.13. Feita essa opção os lrrnces serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites t'adastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3"14. Sem prejuízo do clisposto acima, os lances porlerão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso tle Contratação Direta;
3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado peio fornecedor durante a fase de disputa, desde que
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sisterna.
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o órgão ou entidade contrafante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FAS}:DE TANCES
4.1. A partir das ()Bh da data estabelecicla neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances lambém já previsto neste
aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio cle sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e clo valor
consignado no registro.
4.3. O l;mce deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
4.4. O Íornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentuai de desconto em
relação ao úitimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O Jbrnecedor poderá oferecer lant:es sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencenclo o certame, desde qile inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lanr es definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.6. A irrtervalo mínimo de drferença de r,alores ou percentuais entre os Iances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um
centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeir*r no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente Iant:es, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.9. Durante o procedimsn(6,, os fornecedores serão informados, em tempo reai, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatamente após c término clr prazo estabelecido pârâ a fase de iances, haverá o seu
encerramento, com o orclenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de fonna automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote, observadas as
exigências contidas neste Avrso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
5.2. Eltcerracla a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adeq,ração do ohleto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a crintratação.
5.3. Nt) câso de o preço da proposta vencedora estar acima do estirnado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições nrais vantajosas.
5.4. Nrlste caso, será encamLnhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, p.ira que seja obtida mr:lhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.5. A negociação poderá ser feita com crs demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
ciassificirção, quando o primerro colocado. meslno após a negociação, for desclassificado em razão rle
sua pro[]osta permanecer acirna clo preço máximo definido para a contratação.
5.6. Ern qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compalível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se
necessár'io, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua âpresentação após os iances.
5.9. Será desclassificada a proposta quel
5.9.1. Contiver vícios insanáveis;
5.9.2. N;io obedecer às especilicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acirna do preço máximo definido para a
contratação;
5.9.4. Niio tiverem sua exequibiiidade denronstrada, quando exigido pela Administração;
5"9.5. Apresentar desconfornridade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde qrre insanável.
5.10. Qrrando o fornecedor não consegurr comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
pâra executar a contento o obteto, será colrsiderada inexequÍvel a proposta de preços ou menor lance
que:
5.10.1.1. For insuficiente para a cobertur"a dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totaiidade da
remuneração.
5.10.1.2, Apresentar um ou nrais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueies fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esciarectmentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
5.12. Erros no preenchimento da planrlha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aiustada Jrelo fornecedor, no prazo indicaclo pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
5.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substânr ia das propostas;
5.14. Cc;nsidera-se erro no preenchimrxto da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e r:ontribuições na forma do Sirnples Nacional, quando não cabível esse
regime.
5.15. Para fins de análise cla proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.16. Se a proposta ou lance vencedor lor desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessi.u'amente, na ordern de classificação.
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5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste A,riso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO
6.L. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de duas horas:
6.L.1.. Habilitaçãolurídica:
6.1.1..1.. Cédula de identidade do responsável Iegal ou dos sócios;
6.1.1,.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.L.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
6.t.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica [CNPI);
6.L.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
6.1.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1,.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
6.1.3.L. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois) últimos exercÍcios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses
da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por
profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão
competente.
6.1.3.1.7. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.1.3.L.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos.
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1.4. Qualificação Técnica:
6.1.4.1. Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6.1.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da licitante.
6.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços,
desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
6.7.4.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente da secção da sede da
empresa, abrangente ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do[s) seu[s)
responsável(is) técnico (sJ.

6.1.5. Exige-se ainda:
6.1.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.7.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.1.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art 7", inciso XXXIII da CF/BB;
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6.L.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, medrante a conslrlta aos seguintes cadastros:
6.L.5.4.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União ( l;
6.1.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido peio Conselho Nacional de fustiçat );
6.1.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.1.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa |urídica do TCU t ) .

6.7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 1,2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da qual seja sócio majoritário.
6.1-.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
6.1..9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.1,0. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de pafticipação.
6.1,.1J. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada a

documentação exigida no item 6.1.
6.L.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.\.'14. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estará
dispensado [a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e [b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.1.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.1,.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.L.17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências parâ a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.1.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.2. Observações Gerais:
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvicla em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. [N ns 3/ZOLB,arL 4e, §1e, e art.6q,
§4a).
6.2.2. É, de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
BNC Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.2.4- A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.2.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:
6.2.8.1. Complementação de informações acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
6.2.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.2.9. Na análise dos documentos de habiliração, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
6.2.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital;
6.2.L1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (Art. 4e do Decreto Na 8.538/2015J.

7. DOS ESCTARECIMENTOS
7.1. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data Íixada para a abertura da fase de lances,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento
convocatório. O direito de solicitar esclarecimentos será extinto para quem não o fizer dentro do
prazo estabelecido, e qualquer solicitação fora deste período não terá efeito.
7.2. A solicitação de esclarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitação de alteração substancial no objeto.
7.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da
Bolsa Nacional de Compras - BNC [ ] .

7.4. As respostas da Câmara Municipal de Amontada serão disponibilizadas a todos os interessados
na Bolsa Nacional de Compras - BNC.

7.5. Quaisquer modificações neste aviso serão divulgadas da tnesma forma que o texto original,
exceto quando a alteração não afetar substancialmente a formulação das propostas.

8. CONTRATAçAO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. A adjudicatário terá o prazo de 02 (doisJ dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso [Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nq 14.133, de202L;
8.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
8.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei ne L4.1.33 /2L e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.
8.4. O prazo de vigência da contratação será até 3t/12/2025, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

s
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e. SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art.155 da Lei ne 14.133, de202t, quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1..2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
9.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.7. Compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadrâmento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,
337-1,337-L e 337-O do Código Penal.
9.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.11. Praticar ato lesivo previsto Do :,,

9.1,L.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sufeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.12. Advertência pela falta do subitem a) item B.l-. deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.13. Multa de ZAa/o [vinte por centoJ sobre o valor estimado do[sJ item[s) prejudicado(sJ pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 8.1;
9.L4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo miáximo de 3 [trêsJ anos,
nos casos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 [seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 8.1.,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
9.16. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.L6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.1,6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuântes;
9.16"4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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9.16.5. A implantação ou c, aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne
orientações dos órgãos de controle.
9.17. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forern superiores ao valor de pagament.o

eventualmente devido peia Administração ao contratado, aiém da perda desse valor, a diferença será
desconrada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.18. A penalidade cle multa pode ser apiicada cumulativarnente com as demais sanções.
9.19. Se, durante o processo de aplica,;ão de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipifÍcada pela Lei nq 12.846, de l-a de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacic'nal ou esü angeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçíio da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, p.lra ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preiiminar ou Processo Adm;nistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

9.20. A apuração e o jr.rlganrento das dr.mais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacionai r:u estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1s de agosto
de 201.i, seguirão seu rito normal na unirlade administrativa.
9.21,. (t processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específrcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, (om ou sem a participação de agente público.
9.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a anrpla defesa ao fcrrnecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Leinq 14.133, de 202L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

10. DAS DrSPOSIÇÕES GERATS
10.1. O procedimento será divulgado no Portal lrlacional de Contratações Püblicas - PNCP;

1.0.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados [procedimento
fiacassado), a Administração poderá;
a) Republicar o presente aviso com umâ nova data;
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedrmento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
cJ No laso do subitem anterior, a contral"ação será operacionalizada fora deste procedimento.
d] Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforrne o caso.

10.3. As providências dos subitens "a" e "b" do item 10.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer lbrnecedores interessados (procedimento deserto].
10.4. ÍIavendo a necessidude de realização de ato de qualquer naturezâ pelos fornecedores, cuio
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornececiclr âcompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobseru. ncia de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocol'rendo quaiquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.
1,A.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observ,rrão o horário de Brasília-DF, int:lusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação,
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10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, ent nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
10.1L. Em caso de divergência entre disposições desteAviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
1.0.72. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
10.1.3.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Amontada - C8.,07 de maio de 2025.

fAkr'o,l4wg 
ítiltttr*

Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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